

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N°. 122/2026


	ÓRGÃO/SETOR:
	SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

	OBJETO:
	[bookmark: _GoBack]CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO MUDAS DE ÁRVORES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA REALIZAÇÃO DE PAISAGISMO E ARBORIZAÇÃO DE PRAÇAS, RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE ITAETÊ-BAHIA.



	
				



AUTUAÇÃO

Processo Administrativo regido pela Lei 14.133/21, autuado na data de hoje, para os devidos fins de direito.

Itaetê - Bahia, 19 de Agosto de 2024.

_________________________
SCHEYLA OLIVEIRA CAIRES
AGENTE DE CONTRATAÇÃO



Itaetê/BA, 02 de Março de 2026.

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Senhor Secretário, 

Solicitamos a autorização de V. Exa. para abertura do processo de contratação de empresa para o  FORNECIMENTO MUDAS DE ÁRVORES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA REALIZAÇÃO DE PAISAGISMO E ARBORIZAÇÃO DE PRAÇAS, RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE ITAETÊ-BAHIA, que segue em anexo. 

 A Prefeitura municipal de Itaetê-Ba, em face da necessidade de contratação de empresa especializada no fornecimento de mudas de árvores, planta ornamentais, grama esmeralda e insumos para realização de paisagismo e arborização dos canteiros centrais do município, em especial a Praça Migon Ribeiro e o Centro Cultural do Rumo, justifica a abertura do presente procedimento licitatório, para manter o paisagismo da cidade. Bem como, manter os serviços públicos em níveis aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos, para o cumprimento de sua finalidade com eficiência, continuidade e economia.
  A aquisição de plantas se faz necessária para atender às demandas de infraestrutura e desenvolvimento urbano da Prefeitura Municipal de Itaetê, visando promover melhorias e adequações em espaços públicos e estruturas essenciais para o bem-estar e a qualidade de vida da população. 
  A revitalização estética das áreas públicas por meio da floração desempenha um papel crucial na valorização da imagem da cidade, tornando-a mais atrativa para turistas, munícipes e impulsionando a economia local. 
  Para assegurar a eficiência e durabilidade dessas intervenções, é imprescindível contar com mudas de plantas selecionadas especificamente para atender às demandas únicas da secretaria solicitante, responsável pela manutenção dos canteiros e jardins, tanto no plantio quanto na escolha das espécies de plantas. 
  As áreas verdes urbanas desempenham um papel fundamental no lazer, esporte e relaxamento, proporcionando benefícios psicológicos e reduzindo o estresse urbano. Além disso, contribuem para a purificação do ar e a redução da poluição sonora. 

Atenciosamente,


____________________________________
TESSÁLIO SOUZA AZEVEDO
SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS





























TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:

Contratação de empresa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECICMENTO MUDAS DE ÁRVORES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA REALIZAÇÃO DE PAISAGISMO E ARBORIZAÇÃO DE PRAÇAS, RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE ITAETÊ-BAHIA visando atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Serviços do Município de Itaetê/Ba

JUSTIFICATIVA:

  A Prefeitura municipal de Itaetê-Ba, em face da necessidade de contratação de empresa especializada no fornecimento de mudas de árvores, planta ornamentais, grama esmeralda e insumos para realização de paisagismo e arborização dos canteiros centrais do município, em especial a Praça Migon Ribeiro e o Centro Cultural do Rumo, justifica a abertura do presente procedimento licitatório, para manter o paisagismo da cidade. Bem como, manter os serviços públicos em níveis aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos, para o cumprimento de sua finalidade com eficiência, continuidade e economia.
  A aquisição de plantas se faz necessária para atender às demandas de infraestrutura e desenvolvimento urbano da Prefeitura Municipal de Itaetê, visando promover melhorias e adequações em espaços públicos e estruturas essenciais para o bem-estar e a qualidade de vida da população. 
  A revitalização estética das áreas públicas por meio da floração desempenha um papel crucial na valorização da imagem da cidade, tornando-a mais atrativa para turistas, munícipes e impulsionando a economia local. 
  Para assegurar a eficiência e durabilidade dessas intervenções, é imprescindível contar com mudas de plantas selecionadas especificamente para atender às demandas únicas da secretaria solicitante, responsável pela manutenção dos canteiros e jardins, tanto no plantio quanto na escolha das espécies de plantas. 
  As áreas verdes urbanas desempenham um papel fundamental no lazer, esporte e relaxamento, proporcionando benefícios psicológicos e reduzindo o estresse urbano. Além disso, contribuem para a purificação do ar e a redução da poluição sonora. 

2. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

2.1. O prazo de início da entrega dos produtos é a partir do primeiro dia da formalização da contratação, em local indicado pela Secretaria de solicitante, conforme Ordem de Fornecimento.

2.2. O fornecimento/serviço dos itens constantes neste termo de referência será de forma PARCELADA, com prazo de entrega imediata a contratação, contados a partir do recebimento da ordem de solicitação, expedido pelo setor responsável.

2.3. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

2.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.


3. ESPECIFICAÇÃO / DETALHAMENTO

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNIDADE
	QUANT.

	1
	GRAMA EM TAPETE NATURAL 1 M2 sendo placas de no mínimo de 1,5cm de altura do baro e 1,5cm de massa foliar, as placas devem ser firmes, inteiras sem falhas nas gramas, isentas de ervas daninhas e de cor verde intensa.
	MT
	2.000

	2
	ARBUSTO ALAMANDA (ALLAMANDA CATHARTICA) MÉDIO PORTE.
	UND
	20

	
	tamanho em torno de 1 metro a 1,5 m e deve apresentar características típicas e apropriada para plantio de jardinagem.
	
	

	3
	ARBUSTO BOUBAINVILLE (BOUGAINVILLEA) MÉDIO PORTE, tamanho em torno de 1 metro a 1,5 m e deve apresentar características típicas e apropriada para plantio de jardinagem.
	UND
	100

	4
	ÁRVORE IPÊ (TABEBUIA SERRATIFOLIA) tamanho em torno de 1 metro a 1,5 m e deve apresentar características típicas e apropriada para plantio de jardinagem.
	UND
	25

	6
	PALMEIRA IMPERIAL, tamanho em torno de 3 metro a 3,5 m e deve apresentar características típicas e apropriada para plantio de jardinagem.
	UND
	30

	7
	ARBUSTO IXORIA (RUBIACEAE) PEQUENO PORTE, - tamanho em torno de 15 cm a 20 cm. deve apresentar características típicas e apropriada para plantio de jardinagem
	UND
	60

	8
	 HORTÊNSIA (HYDRANGEA MACROPHYLLA) Colorida Natural Saudavel deve apresentar características típicas e apropriada para plantio de jardinagem
	UND
	30

	
	
	
	

	9
	PODOCARPO (Macrophyllus) mudas  de 40 a 50cm Saudavel deve apresentar características típicas e apropriada para plantio de jardinagem
	UND
	80

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	10
	IMPATIENS (Beijinho - Maria Sem Vergonha) Colorida Natural Saudavel deve apresentar características típicas e apropriada para plantio de jardinagem
	UND
	60

	
	
	
	

	11
	BUXINHO BOLA (buxus Sempervirens) mudas  de 40 a 50cm Saudavel deve apresentar características típicas e apropriada para plantio de jardinagem
	UND
	20

	
	 
	
	

	12
	 HIBISCO Cores VARIADAS mudas  de 40 a 50cm Saudável deve apresentar características típicas e apropriada para plantio de jardinagem
	UND 
	40

	
	
	
	

	MATERIAL PRA JARDINAGEM

	1
	SEIXO ROLADO 25KG De Pedras Dolomitas Brancas N°04 Cor Branco Granulometria Máxima 8 Cm Granulometria Mínima 6 Cm
	UND
	30

	
	
	
	

	2
	SEPARADOR DE GRAMA 12CM DE ALTURA E 50 M PRODUTO FLEXIVO
	UND
	4

	3
	VASO JARDINEIRA FLOREIRA DE CONCRETO  GRANDE 100CMX30
	UND 
	20



 
4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. A CONTRATADA obriga-se a:

4.1.1. Efetuar a entrega dos bens/serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;
4.1.2. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
4.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
4.1.4. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos;
4.1.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;
4.1.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
4.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
4.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
4.1.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

5.1.2. Receber provisoriamente o material/serviço disponibilizando local, data e horário;
5.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor especialmente designado;
5.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto;
5.1.6.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6– PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1 - O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá a duração de 12 (doze) meses
6.2 - A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que seja de natureza contínua nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021.

7 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

a) O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data do atesto da Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências administrativas em vigor;
b) Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão realizados desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias;
c) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;
d)Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento;
e)Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) poderão ser efetuados, nos termos do 12, II c/c artigo 75, §4º da lei 14.133/2021.
f) Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável;
g) As despesas referentes ao objeto deste Termo correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal, existentes nas dotações, na data dos respectivos empenhos.

8. ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

O acompanhamento do contrato será exercido por Clesio Oliveira, matrícula n.º 41.684 ou Osvaldo Ferreira da Silva, matrícula n.° 41.785, conforme Portaria nº 18/2023, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência ao Prefeito e/ou a Secretário responsável, conforme Art. 117 da Lei 14.133/2021.
O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme artigo 120 da Lei 14.133/2021.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

I. A Prefeitura Municipal de Itaetê, reserva-se o direito de impugnar os itens entregues, se esses não estiverem de acordo com as especificações;
II. Os produtos cotados deverão atender as especificações constantes na planilha; 
III. A entrega deverá seguir o cronograma e o local indicado na ordem de fornecimento e o pagamento será conforme a quantidade entregue constante em cada nota fiscal emitida a este município;
[bookmark: 28]IV. Serão recusados os itens/materiais que não atenderem as especificações constantes neste edital e/ou que não esteja adequado para o consumo, devendo a licitante contratada substituir imediatamente o recusado; 





V. Não serão aceitos materiais suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação com risco comprovado à saúde, respondendo, os responsáveis, por infração prevista na lei federal n. 6.437/77 e crime, previsto no código penal, a ser apurado na forma da lei.


Itaetê, Bahia, 03 de Março de 2026.

Atenciosamente,




____________________________
GERALDO REIS NASCIMENTO LOPES
COORDENADOR DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO































À Comissão de Contratação


REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO MUDAS DE ÁRVORES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA REALIZAÇÃO DE PAISAGISMO E ARBORIZAÇÃO DE PRAÇAS, RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE ITAETÊ-BAHIA. 



DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA 
DE PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO
	

Em resposta ao ofício expedido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, no dia 02 de Março de 2026, solicitando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO MUDAS DE ÁRVORES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA REALIZAÇÃO DE PAISAGISMO E ARBORIZAÇÃO DE PRAÇAS, RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE ITAETÊ-BAHIA, AUTORIZO abertura de processo administrativo e encaminho ao Setor de Licitações e Compras para demais providências administrativas.

Itaete, Bahia, 03 de Março de 2025.





______________________________
JEFERSON DOS SANTOS LISBOA
SECRETÁRIO DE MUNICIPAL DE FINANÇAS






Itaetê, Bahia, 03 de Março de 2026.



PEDIDO DE COTAÇÃO DE PREÇOS


Prezado (a) Senhor (a),


Pelo presente, solicitamos cotação de preços se possível no prazo de 03 (três) dias, a contar do recebimento deste, para possibilidade de futura CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO MUDAS DE ÁRVORES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA REALIZAÇÃO DE PAISAGISMO E ARBORIZAÇÃO DE PRAÇAS, RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE ITAETÊ-BAHIA.

A escolha desta empresa se deu em razão da mesma ser uma tradicional prestadora de serviços no ramo de contratação pretendida.

Em tempo, solicito que juntamente com a cotação de preços, seja encaminhada, de forma atualizada:

· Documentos relativos à habilitação jurídica (contrato social consolidado ou todas as alterações, documentos dos sócios e prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (cartão CNPJ);
· Documentos de regularidade fiscal e trabalhista – certidão de regularidade com a municipal, fazenda estadual e fazenda federal, Certificado de regularidade relativa com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e todas as certidões listas no Art. 91 §1º da Lei 14.133 de 01/04/2021.


Certos de contarmos com a colaboração de Vossas Senhorias agradecemos.


Atenciosamente,	
Recebido em:	



EDINILDO DA SILVA SOUZA
SETOR DE COMPRAS



[image: Imagem1]
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETÊ


Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaetê – Ba – CEP – 46.790-000

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS


	ITEM
	UNIDADE
	ESPECIFICAÇÃO
	NOME: 
	NOME:
	NOME: 

	
	
	
	P.R.S. FIGUEIREDO
	LB SOUZA JARDINS E DECORAÇÕES
	HORTO SENADOR

	
	
	
	CNPJ n°
	CNPJ n°
	CNPJ nº 19.657.744/0001-01

	
	
	
	08.766.640/0001-19
	23.553.925/0001-65
	

	
	
	
	 
	 
	 

	1
	Lote
	 FORNECIMENTO MUDAS DE ÁRVORES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA REALIZAÇÃO DE PAISAGISMO E ARBORIZAÇÃO DE PRAÇAS, RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE ITAETÊ-BAHIA
	R$ 17.120,00
	R$ 20.140,00
	R$ 23.615,00

	
	
	
	
	
	



OBS: as cotações foram feitas com quantitativo diferente. 

Itaetê – Bahia, 01 de Agosto de 2024.


EDINILDO DA SILVA SOUZA
SETOR DE COMPRAS

Itaetê, Bahia, 05 de Agosto de 2024

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
TESSÁLIO SOUZA AZEVEDO
Para: SETOR DE CONTABILIDADE
MAROALDO DOS SANTOS SOUZA

Nesta
Prezado Senhor, 

Viemos por meio deste, em observância ao art. 72, IV da Lei 14.133/21, solicitarmos demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, bem com sua reserva orçamentária a fim de atendermos a demanda, visando à contratação de empresa para o FORNECIMENTO MUDAS DE ÁRVORES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA REALIZAÇÃO DE PAISAGISMO E ARBORIZAÇÃO DE PRAÇAS, RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE ITAETÊ-BAHIA visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, conforme Processo Administrativo nº 122/2026 em anexo.
Certo do atendimento, solicito que após análise, encaminhe ao setor competente conforme fluxo de despesa.
Valor Estimado: R$ 33.980,00 (trinta e três mil novecentos e oitenta reais)
Atenciosamente,
_____________________________________
TESSÁLIO SOUZA AZEVEDO
SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
Itaetê, Bahia, 08 de Agosto de 2024.
Da: Comissão de Contratação
Para: Procuradoria Jurídica 
Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO MUDAS DE ÁRVORES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA REALIZAÇÃO DE PAISAGISMO E ARBORIZAÇÃO DE PRAÇAS, RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE ITAETÊ-BAHIA visando atender as demandas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.

Processo Administrativo nº: 122/2026
Em conformidade com a Lei Federal 14.133/21, precisamente em seu artigo 72, requeiro que seja examinada a solicitação para contratação de empresa para o  FORNECIMENTO MUDAS DE ÁRVORES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA REALIZAÇÃO DE PAISAGISMO E ARBORIZAÇÃO DE PRAÇAS, RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE ITAETÊ-BAHIA, através de dispensa de licitação, uma vez que o valor a ser contratado está abaixo do previsto no inciso II do artigo 75 da lei mencionada.
Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo a solicitação de despesa da Unidade requisitante, pesquisa de preço, documentação para habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, indicação de recursos orçamentários e minuta de contrato para devida apreciação.
Caso opine favoravelmente pela contratação, favor encaminhar parecer jurídico adepto para que a autoridade competente homologue a contratação e proceda com a devida publicidade.
Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

________________________________________________
SCHEYLA OLIVEIRA CAIRES
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO Nº XXX/2026

Termo de Contrato de Fornecimentoque entre si fazem o MUNICÍPIO DE xxxxxxxxxxxxxxe a EmpresaXXXXXXXXXXXXXX. 


A PREFEITURA MUNICIPAL DE xxxxxxxxxxxxxx, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CEP xxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxx, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. xxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF nº xxxxxxxxx, portadorda Carteira de Identidade nº xxxxxxxxxxx SSP/BA, doravante denominadaCONTRATANTE, e a Pessoa Jurídica de Direito Privado XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede no(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXXXXXXXXXXX /Estado XXXXXX, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade nº. XXXXXXXXXXXXXXXXX, expedida pela (o) XXXXXXXXXXXXXX, e CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº XXX/2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de licitação nº XXX/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é a prestação de serviço de xxxxxxxxxxxxxxxxxx, visando atender ao consumo dos servidores, colaboradores e visitantes da Prefeitura Municipal, demais Secretarias e órgãos a elas vinculados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de XX/XX/XXXX e encerramento em XX/XX/XXXX.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 – O valor do presente Termo de Contrato é de R$ XXXXXX (XXXXXXXXX);
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de TRANSPORTES, ESTRADAS E RODAGENS, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis;
3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação;
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxx, Bahia, inscrita no CNPJ/MF nº xxxxxxxxx, sediada na xxxxxxxx, nº xxx, neste Município;
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que a requerimento do interessado.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é: XXXXXXXXXX - XXXXXXXXXXXX, Órgão XXXXXXXXXX – Secretaria Municipal de XXXXXXXXXX, Projeto/Atividade XXXXXXXXXX, Valor R$ XXXXXXXXXX, Fonte de Recurso – XXXXXXXXXX, Elemento de Despesa XXXXXXXXXX – XXXXXXXXXX, conforme disposto legal.

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo124 da Lei nº 14.133 de 2021;
5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do presente Contrato de acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento;
b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a título de compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) fornecer com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha discriminativa;
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas no artigo 155 e seguintes da Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das multas aplicadas;
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis;
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da TRANSPORTES, ESTRADAS E RODAGENS à continuidade do contrato;
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS

10.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.


CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO

11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no art. 75, inciso II da 14.133 de 2021.
11.1 – O presente Contrato tem respaldo legal no art. 17, II da lei 14.133 de 2021, por se tratar de uma dispensa de licitação de contratação que envolve o valor inferior a R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) valor este atualizado para R$ 54.020,41 (cinqüenta e quatro mil vinte reais e quarenta e um centavos) através do Decreto 10.922 de 30/12/21,em outros serviços e compras.
11.2.  A publicação deste contrato dar-se-á mediante o diário oficial do Município

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de xxxxxxxx, Bahia, como único e competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser;
13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que produzam os efeitos legais. 


xxxxxxxxxxxxxx, Bahia, XX de XXXXXXXX de 2026.


____________________________________
Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATANTE

____________________________________
Empresa
REPRESENTANTE: XXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA

















TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2026– DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2026

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que a contratada possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no artigo 72 e seus respectivos incisos da Lei Federal 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que o Parecer Técnico da Comissão de Contratação que prevê que a Dispensa de Licitação está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico atesta que foram cumpridas as exigências legais e os requisitos mínimos para a contratação;

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 014/2026, nos termos descritos abaixo:

	Objeto a ser contratado: 
	 FORNECIMENTO MUDAS DE ÁRVORES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA REALIZAÇÃO DE PAISAGISMO E ARBORIZAÇÃO DE PRAÇAS, RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE ITAETÊ-BAHIA.

	Contratado: 
	P.R.S. FIGUEIREDO.

	Prazo de Vigência:
	12 (doze) meses.

	Valor Total: 
	R$ 33.980,00 (trinta e três mil novecentos e oitenta reais).

	Fundamento Legal:
	Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021.



Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Itaetê, Bahia, 20 de Agosto de 2024.


JEFERSON DOS SANTOS LISBOA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS




















PROCESSO ADMINISTRATIVO: 122/2026

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 014/2026


DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO: Em razão montante exíguo da prestação de serviço no valor de R$ 33.980,00 (trinta e três mil novecentos e oitenta reais), abaixo do valor limite estabelecido no artigo 75, inc. II, da Lei Federal 14.133/2021, valor este atualizado para R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos) através do Decreto 12.807 de 29/12/25, justifica-se a contratação direta através de dispensa de licitação, uma vez que não há obrigatoriedade de realização de certame licitatório.

DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO: Em relação ao documento de formalização de demanda e a autorização da autoridade competente para abertura de processo de contratação, verifica-se as devidas formalizações encartadas nos autos do processo em epígrafe. 

DA COMPATIBILIDADE DE PREVISÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Foi demonstrado, através de consulta ao setor contábil, a previsão de recursos orçamentários para custear as despesas com o objeto desta dispensa de licitação.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto a potenciais fornecedores, tendo a Empresa P.R.S. FIGUEIREDO, inscrito no CNPJ sob o nº 08.766.640/0001-19, apresentado o menor preço global, bem como toda documentação pertinente, que comprova o preenchimento dos requisitos de habilitação e qualificação mínima, ou seja, documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, atendendo ao artigo 72, incisos V e VI da Lei Federal 14.133/2021.

DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS: Foram apresentadas junto à solicitação da unidade requisitante número mínimo de 03 (três) cotações, com os itens e unidades de medidas devidamente especificados, atendendo ao preceito do artigo 23 da Lei Federal 14.133/2021.

PARECER TÉCNICO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: Face ao atendimento de todos os pré-requisitos legais exigidos no artigo 72 e seus respectivos incisos da Lei 14.133/2021, entendemos que há presente o atendimento dos requisitos formais para a contratação.  Sendo assim, entendemos que não há, impedimento de ordem legal para o acolhimento da postulação da dispensa.


Itaetê, Bahia, 20 de Agosto de 2024.


SCHEYLA OLIVEIRA CAIRES
AGENTE DE CONTRATAÇÃO



























	
CONTRATO Nº 375/2024

Termo de Contrato de Fornecimento que entre si fazem o MUNICÍPIO DE ITAETÊ e a Empresa P.R.S. FIGUEIREDO. 

O MUNICIPIO DE ITAETÊ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 13.922.620/0001-20, com sede na Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaetê – Ba – CEP – 46.790-000, neste ato representado através do Sr. JEFERSON DOS SANTOS LISBOA, inscrito no CPF sob o nº 059.582.865-52, Ordenador de Despesa nomeado através do Decreto 158/2023 de  09 de Dezembro de 2023,  doravante simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa de Direito Privado P.R.S. FIGUEIREDO, inscrito no CNPJ sob o nº 08.766.640/0001-19, com sede na Rua Barão Loreto, nº 279, Parque Ipê, Feira de Santana - Bahia, CEP: 44.054-426, neste ato representado por PAULO ROBERTO SANTOS FIGUEIREDOportador(a) da Carteira de Identidade nº. 654299587 expedida pela (o) SSP/BA e CPF de nº 905.310.195-00, doravante designada CONTRATADA tendo em vista o que consta no Processo administrativo nº 122/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de licitação nº 014/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é o FORNECIMENTO MUDAS DE ÁRVORES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA REALIZAÇÃO DE PAISAGISMO E ARBORIZAÇÃO DE PRAÇAS, RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE ITAETÊ-BAHIA, visando atender a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município. 

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID MEDIDA
	QUANT.
	VLR UNITÁRIO
	VLR TOTAL

	1
	PALMEIRA IMPERIAL 3,5MT A 4,0MT
	UNID
	34
	R$450,00
	R$15.300,00

	2
	QUARESMEIRA ROXA 1,20MT A 1,5NT
	UNID
	30
	R$45,00
	R$1.350,00

	3
	MINI IXORA 10 A 15CM
	UNID
	80
	R$6,00
	R$480,00

	4
	GRAMA ESMERALDA 
	M²
	800
	R$13,50
	R$10.800,00

	5
	IPÊ 1,5MT
	UNID
	70
	R$45,00
	R$3.150,00

	6
	BOUGAINVILLEA 50CM
	UNID
	80
	R$30,00
	R$2.400,00

	7
	DRACENA TRICOLOR 50CM
	UNID
	10
	R$20,00
	R$200,00

	8
	ALAMANDA 50CM
	UNID
	20
	R$15,00
	R$300,00

	VALOR TOTAL
	R$33.980,00



CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 – O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 33.980,00 (trinta e três mil novecentos e oitenta reais);
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis;
3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação;
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Itaetê, Bahia, inscrita no CNPJ/MF nº 13.922.620/0001-20, sediada na Rua das Algarobas, Sn, centro neste Município;
3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que a requerimento do interessado.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PROJETO/ATIVIDADE: 2.010 – GESTÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇO PÚBLICOS
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.30.00 – Material de consumo 
Fonte: 15000000

CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo124 da Lei nº 14.133 de 2021;
5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Osvaldo Ferreira da Silva, matrícula n.° 41.785 e nomeada através da Portaria 18/2023 designado pela Secretaria solicitante.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

7.1.1 Receber provisoriamente o material/serviço disponibilizando local, data e horário;
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
7.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor especialmente designado;
7.1.4 Efetuar o pagamento no prazo previsto;
7.1.5 A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

7.2.1. Efetuar a entrega dos bens/serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela administração, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;
7.2.2. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
7.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
7.2.4. Este dever implica na obrigação de, a critério da administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias ou defeitos;
7.2.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto da presente licitação;
7.2.6. Comunicar à administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
7.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.2.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
7.2.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
7.2.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas no artigo 155 e seguintes da Lei 14.133/21, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;
8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das multas aplicadas;
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis;
9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da administração à continuidade do contrato;
9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS

10.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO

11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal no art. 75, inciso II da 14.133 de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Andaraí, Bahia, como único e competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser;






13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que produzam os efeitos legais. 

Itaetê, Bahia, 20 de Agosto de 2024.


_______________________________
JEFERSON DOS SANTOS LISBOA 
Secretario Municipal de Finanças
CNPJ: 13.922.620/0001-20
CONTRATANTE
____________________________________
P.R.S. FIGUEIREDO
CNPJ: 08.766.640/0001-19
PAULO ROBERTO SANTOS FIGUEIREDO
CONTRATADO






























EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DO ATO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETÊ - BAHIA 
CNPJ nº 13.922.620/0001-20 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2026
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2026

O Secretario de Finanças de Itaetê – Bahia ratifica a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 014/2026, consequente do processo administrativo nº 122/2026, que tem por objeto O FORNECIMENTO MUDAS DE ÁRVORES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA REALIZAÇÃO DE PAISAGISMO E ARBORIZAÇÃO DE PRAÇAS, RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE ITAETÊ-BAHIA . De acordo de acordo com o Art. 75, inciso II, da Lei nº. 14.133/21 e suas alterações. Vigência: 12 (doze) meses. Recurso Orçamentário: Projeto Atividade: 2.010 Elemento Despesa: 3.3.90.30.00. Fonte: 15000000. Contratado: P.R.S. FIGUEIREDO, inscrito no CNPJ Nº. 08.766.640/0001-19. Valor global: R$ 33.980,00 (trinta e três mil novecentos e oitenta reais). Data: 20/08/2024. JEFERSON DOS SANTOS LISBOA
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O Secretario de Finanças de Itaetê – Bahia no uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Federal 14.133/21 e suas alterações, resolve homologar a DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 014/2026, tendo como objeto: O FORNECIMENTO MUDAS DE ÁRVORES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA REALIZAÇÃO DE PAISAGISMO E ARBORIZAÇÃO DE PRAÇAS, RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE ITAETÊ-BAHIA. Vigência: 12 (doze) meses. Recurso Orçamentário: Projeto Atividade: 2.010 Elemento Despesa: 3.3.90.30.00. Fonte: 15000000. Contratado: P.R.S. FIGUEIREDO, inscrito no CNPJ Nº. 08.766.640/0001-19. Valor global: R$ 33.980,00 (trinta e três mil novecentos e oitenta reais). Data: 20/08/2024 JEFERSON DOS SANTOS LISBOA – Secretário Municipal de Finanças. 
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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETÊ - BAHIA 
CNPJ nº 13.922.620/0001-20
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2026
CONTRATO N° 375/2024

O Secretario de Finanças de Itaetê, no uso de suas atribuições, torna pública a Contratação: Licitação: Processo Administrativo nº 122/2026. Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 014/2026. Objeto O FORNECIMENTO MUDAS DE ÁRVORES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA REALIZAÇÃO DE PAISAGISMO E ARBORIZAÇÃO DE PRAÇAS, RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE ITAETÊ-BAHIA, Vigência: 12 (doze) meses.  Recurso Orçamentário: Projeto Atividade: 2.010 Elemento Despesa: 3.3.90.30.00. Fonte: 15000000. Contrato Nº 375/2024. Fornecedor: P.R.S. FIGUEIREDO, inscrito no CNPJ Nº. 08.766.640/0001-19. Data: 20/08/2024. Valor: R$ 33.980,00 (trinta e três mil novecentos e oitenta reais). JEFERSON DOS SANTOS LISBOA – Secretário Municipal de Finanças. 
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